
w SAO PEDRO
DOS CRENTES

KSTADO 1)0 MARANIIAO

IMÍLÍ EI I DUA MUNICIPAL DE SAO PKDUO DOS CRENTES

Av.Címaà, s/n, Ccnlro, São Pairo dos Crcnlcs - MA, CEP: 65978-000

i  PREGÃO ELETUÒNiCO N" 011/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 024/2025

í  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 224/2025, QUE

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES - MA E A EMPRESA DISTRIBUIDORA

VISUAL LTDA-ME.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, Sao Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ; 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de
Identidade “  028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n'’ 028.230.653-69, doravante denominadan

DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ:CONTRATANTE, e a empresa

55.800.178/0001-09, sediada na Rua Governador José Samey, n^ 01, Centro, Sambaíba - MA, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Hclv>-s Ramalho Pereira, brasileiro,
042870132011-7 SSP/MA e CPF rf 608.891.893-10,empresário, portador da Carteira dc Identidade n'

tendo em vista o que consta no Processo administrativo n® 024/2025 e cm observância às disposições da

14.133/2021, da Lei n® 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente doLei n'

Pregão Eletrônico n° 011/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato c a Conírataçao dc empresa para fornecimento dc serviços
necessidades das secretarias do município São Pedro dos Crentes - MA,

Tenno dc Referencia, anexo ao PREGÃO
gráficos, para atender as

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no

ELETRÔNICO N" 011/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, índependentemente dc transcrição.

1.3. Discriminação do objeto;

V. TOTALV. ÜNITMARCAMEDDESCRIMINAÇÂO

Adesivo redondo 2,5x2,5cm com
números de 1 a 12 ao redor do
circulo como nome ANTES em
cima do adesivo fora do circulo,
no meio do circulo desenho dc

prato com garfo e facaum

QUANTITEM

R$2.160,00R$ 4,32CONFECÇÃOUNID50001

rRTFEITURA MUNICIPAL DE S.-IÓ PEDRO DOS CRENTES

Q .\v. Cajwi 102. Ccmro. São Pcdit> dos Crentes - M.\, CEP; 6597S-000

@1 www.saopedrodoscrcntes.ma-gov.bf  
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Adesivo redondo 2,5x2,5cm cont
números de \ a !2 ao redor do

circulo como nome l)lilX)IS cm

cima do adesivo fora do circulo,
no meio do circulo desenho de

garfo c faca cru/ado

Adesivo icdondo 2,5x2,5cm com
números de I a 12 ao rcvlor do

circulo como nome MANIIA cm

cima do adesivo for^ do circulo,

no meio do circulo desenho da

CONFI-CÇÂO K$ 2,160,00U$ 4.32UNID50002

CONFÍíCÇAO RS 2.000,00R$ 4,00UNIÍ)50003

sol

Adesivo redondo 2,5x2,5cm com
números de 1 a 12 ao redor do

circulo como nome NOITE cm
cima do adesivo fora do circulo,
no meio do circulo desenho da

R$ 2.000,00confecçAo R$ 4.00UNID50004

lua

Adesivo redondo 2,5x2,5cm com
números de l a 12 ao redor do

circulo como nome TARDE em

cima do adesivo fora do círculo,
no meio do circulo desenho do

sol se pondo

R$ 2.160,00CONFECÇÃO R$ 432UNID50005

Atestado medico 1 via 100 folhas

I4x20cm
R$ 1.800,00CONFECÇÃOUNID06 R$ 12,00150

Crachá em pape! cartão

personalizado para eventos com
cordão de polipropileno 2,5mm

14,5x11 cm
Ficha de cadastramento da

gestmite 1 via 100 folhas21x30

CONFECÇÃO R$2.150,00RS 2,15UNID100016

CONFECÇÃO R$ 1.001,20R$ 25,03BL4031
cm

Ficha de visita domiciliar
DOACS 1 via 100 folha.s

21x30cm

CONFECÇÃO R$511,40R$ 25,57BL2033

CONFECÇÃO

CONFECÇÃO

R$ 4.468,00BL R$ 22,34Ficha E-SUS 1 via 100 folhas A4

Foldcis DL 10x2Qcm 6 paginas

Formulário AP AC 2 via 1(K)

folhas 21x30cm
Formulário TFD 1 via 100 folhas

21 x30cm 

20034
R$5.550.00UNID R$ 1,11500035

CONFECÇÃO R$ 304,60RS 30,46BL1036

CONFECÇÃO R$ 304,60R$ 30,46BL1037

M S hiperdia cadastro 2 vias 100
folhas 21 x30cm CONFECÇÃO R$ 304,60R$ 30,46BL1038

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO IXW CRENTE.S

9 Av. Canaà, 102, Ctutro, Sào Pedra doi CrcfU*» - MA, CEP; 65978-000
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M S hiperdia ficha

acompanhaiucnlo 2 vias 100
folhas 2lx30cm

CONFECÇÃO RS 304/>0R$ 30,46BL1039

CONFECÇÃO RS 1.270.00R$ 1,27UNID1000PajKl cartão hiper dia40

Planilha casos diarréia l via 100

folhas 2 lx20cm
CONFECÇÃO RS 304,60RS 30,46BL1041

CONFECÇÃO RS 257,00R$ 25,7010 BL42 Planilha mensal distribuição

insumos prevenção 1 via 100
folhas 21 x30cm

Prescrição medica l via 100
folhas 21 x3(km

R$ 9.850,50CONFECÇÃO R$21,89BL45043

Programa controle tuberculose -
2 vias lOOfolhas 2Ix3(km

CONFECÇÃO RS 307,40R$ 30,74BL1044

Programa de hipertensão e
diabetes 1 via 100 folhas

21x30cm

CONFECÇÃO RS 307,40R$ 30.74BLiO45

Prontuário medico 1 via 100
folhas 21x30cm

CONFECÇÃO RS 289,90R$ 28,99BL1046

Receiluário 1 via B 100 folhas
CONFECÇÃO RS 707,002R$ 14,14BL50controle especial47

Receituário 1 via 100 folhas
CONFECÇÃO RS 11.350,00R$ 11,35BL100015x21cm48

Receituário 1 via C 100 folhas
CONFECÇÃO RS 824,50RS 16,49BL50controle especial49

Requisição exame citopatológico
1 via lOOfolhas 15x21 cm CONFECÇÃO RS 322,00RS 16,10BL2050

Sistema vig. Alimentar e
nutricional SISVAN - 2 viaslOO

folhas 21x30cm
Solicitação de exames 1 via 100
folhas 15x21 cm

CONFECÇÃO RS 257,00R$ 25,70BL1051

CONFECÇÃO R$5.196,00R$ 12,99BL40052

Vacina Obrigatória 1 ano de vida

cm papel cartão lóxlOcm CONFECÇÃO RS 1.173,00RS 25,50BL4653

R$ 59.595,30TOTAL

VALOR TOTAL: 59.595,30

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo dc vigência iniciará na

31/12/2025 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso,

prorrogável na forma do art. 107 da Lei n“ 14.133/2021.

data da assinatura do contrato em 11 de março e vigorará até

PREFErrURA MUNICIPAL Í)E SAO PFÓRO DOS CRENTF.S

P Av.Canaã, 102, Ceniro, São Pedro dusCrcnicí-MA, CEP: 65978-000
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Av.Canaà, s/n. Ccnlro. Sâo Pctiro dos Crcnlcs - MA, Cl.P: 65978-WH)

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRE:Ç0.

Tcmiü dc Contrato é de R$ 59.5953« (einquenta e nove mll, quinhentos e3.1. O valor do presente
noventa e cinco reais e trinta centavos).

3.2. No valor acima estào incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdcnciános. fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro c outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária propna,
prevista no orçamento do Município, para o exercício dc 2025, na classificação abaixo.

09 - FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros ~ Pessoa Jurídica

10.302.0210.2045 - Manutenção do Sistema dc Saúde
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

S. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA,
até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

de ordem bancária, creditada na
5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em
documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio
conta corrente da CONTRATADA.

5 2 A nota fiscal/ fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimettto definitivo dos bens e em
inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das seguintes
informações:
5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

sÍl DestTquT, conSe re^U^^peclfica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS, INSS,

^Conutancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5,3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de
retenção constante no Anexo 1 da Instnição Normativa da Receita Federal do Brasil n
alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As
pessoas juridicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no

fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de. se nao o fizerem, sujeit^m-se à retenção
valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente a

documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a
medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso. qualquer onus à CONTRATANTE. y

1.234 de 2012 e suas

documento
do IR e das contribuições sobre o
natureza do bem ou serviço. Havendo erro no

le as

PREFEITURA MLfNÍCTPAL DE SAÓ PEDRO DOS OáENTES

9 Av, Ctuiaã. 102, Centro. Slo Pedro dos Crcnlcs  - MA, CEP: 65978-OüO
^ www.saopedrodoscrcntc8-ma.gov.br
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Av.Canaâ. s/n. Ccniro. Süo Pcüra dos Crentes - MA, CEP; Íi59784)0()

apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especifieadas,  sem que i

de preços ou compensação financeira:

Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a

5.4. Deverão ser
gere direito a alteraçãoisso

Tributos Federais e à Dívi
5.4.1.

da

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos
Governos Estadual e Municipal, inclusive

Município de São Pedro dos Crentes - MA;com o

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou
CONTRATANTE se reserva o direito de

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao
contribuição determinada por legislação especifica, sendo que
efetuá-la ou nao nos casos em que for facultativo.

5 6 Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago
atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo

base 0 índice IPCA do môs anterior ao pagamento da parcela.

sera

como

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após o interregno de um ano. contado da data do valor estimado, os preços iniciais P^o ser
reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, n
termos do art. 25, §7® da Lei n® 14.133/2021.

interregno mínimo de um ano será contado a partir dos6.2. Nos reajustes subsequentes ao pnmeiro, o

efeitos financeiros do último reajuste.

CONTRATANTE pagará à
6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
índice deanitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

correspondente tão logo seja divulgado o

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo,
venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

6.4. Nas aferições finais, o

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento
determinado pela legislação então emutilizado, será adotado, em substituição, o que vier a sermais ser

vigor.

6.6. Na ausência dc previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

PREFEITURA MUNICIPAL I)R SAo PEDRO IK)S CRENTES

Ç Av. C«iaá. 102. Centro. São PcJtü dus Crentes - MA. CEP: 65V78-WW
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O ivajuMc será rvaU/mUi \wr a|H)suli«m‘nl<r

7. n UIS11|.\ .SÉTIMA - KKPACUJAÇAO K HKKyilIl.fHHIO

!  7.1 pni/e para resfKisla ao pciliilo do C^oníratmlo de re[ineUi»v*'<i preço» será de 30 dias íitcis.

~^.2. O pra/o para rcsjH>sta ao pcdidvr do ('onlralado dc rcstabclcciriicTito di> e<(udíbrií) cc<m6mico-

firíaiKciro do a^ntrato dc preços será de 30 dias úleis.

S. n ÁUSULA OITAV A - CAKANTIA l)K lOXKCIIÇÂO.

S. \. Nào ha\ crá exigência dc garamia contratual da cxccuvAo, pelas razdes abaixo juslincada.s:

:  S.l .l A Administração icm a opção dc exigir a prestação dc garantia nas contratações dc bens, obras c

sen iços. Isso sen e para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, inclusive

DO que diz respeito a multas, prejuízos c indenizações decorrentes de inadimpicinento. Quando exigida, a

garantia deve estar expressa no edital de licitação c na minuta de contrato, para que todas as partes estejam

dentes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. % e Arl.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas

ele\ ação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. .A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da Administração.

No entanto, a escolha da modalidade de garantia c, em geral, do contratado. A exceção ocorre

contratações dc obras e serviços de engenharia, cm que o edital pode exigir que a garantia seja prestada na

modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9, CLÁUSULA NONA * ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou cm parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referencia e na proposta, devendo ser substituídos no praz.o de 10 (dez) dias, a

contar da noiíficaçãíj da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA -- FISCALIZAÇÃO.

HKri ítlTUKA MUNICÍPAI. Dl- sAO PF.ORÕ IX)S CKííNIF.S

9 Av- Ciui^áã, IW.CwiWo.SioFcdfuduíCíenkí MA,CIÍP;r)5'>7«-0(KJ

^ WWW ta»pcJr«>«lo8>crcnUi>»-ina.{j;ov.br

a
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iO.l. A tiscalizavào da cxcaiçAo do ohjcío serii cfcüiadii
Nomoado (uda IVularia tf 041/2025.

10.2. O contraio deveni ser executado liclmcnle pelas panes

por HojHdhloii da SHvn C!fmcdçâci,

, de acordo com as cláusulas avençadas c as
nonna.-í da U-i n‘’ 14.133. de 2021. c cada parte responderá pelas conscqnâiidas de sim inexecuçílo íoíal ou
parcial (Lei n" 14. 13.3/2021. art. 115, í <í/?w/).
10.3. hm caso de imitedimento. ordem de paralisaváo ou suspcn.sàu do contraio, o cronograma de execução
será pairrogüdo automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila (Lei tf 14.133/202!. art. 115, §5“).
10.4. A gestão do contrato, bem como sua iíscalizaçao c atesto das notas fiscais fícará a cargo de servidor
de.signado pdo Prefeito Municipal.
10.5. O fiscal do contraio ticará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência das
quantidades e monitorar a qualidade deles.
10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei
14,133/2021, art. 117, §2^
10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para
representá-lo na execução do contrato. (Lei 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a manutenção do
preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entii^de, desde que devidamente justificada,
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contraio, deverão ser prontamente
atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.
iÜ.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos motivos
e assinatura do fiscal do contrato, dc um representante da empresa e de, pelo menos dois servidores do
setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no
total ou em parle, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dc
sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 119).
10. II. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante (Lei n" 14.133/2021, art. 120).
10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, prcvidenciários, fiscais c
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n* 14.133/2021, art. 121, capuí).
10,13. A fi scalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica cm corrcspon.sabilidâdc da Administração ou dc seus
agentes c propostos, dc conformidade com o art. 120 da Lei n" 14.133, de 2021.
10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento c não poderá onerar o objeto do
contrato (Ler n" 14.133/2021, art. 121, §1").

l'REFf-:m;KA .VíU.NICIFAL de sAo HÍ-ORO WJS CRi-iVrF.S

9 Av. Canaã. 102, Coilro, Sãt> Pedrü «Jo» Crciiles - MA, CEP: 65V7S-OOÜ
^ WWW «aopcdnKJ(»fCTcnle.<t.ma.güv.br
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10,15. As comimicas-iks cmiv o órgão o» entidade  c a eoiUralinlii .levem ser realizada» por c.scrilo sempre

Hue .. au. ex.g.r tal IV.rmalidade, admilimio-se. c.vecpciünidmonlc, o uso de >ncnsagcm eletrônica para esse
iim.

.MiiidsHlc iHHkró Ctmvocur reprcscnlaiitc da empresa para de providôncias que

OimiGAÇÒES l)A CONTKATANTr E DA

lOdP. O orgào ou c

devam ser cumpridas de iiuediaCo.

n. ClÁUSLtl.A DÉCIMA PRIMEIRA

CONTRATADA.

n. 1. Sâo obriga«;dcs da Contratame:

l l-l.l. Rcccbcf o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital c seus anexos;

.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisonamentc

recebimento definitivo;

n.i

com as especificações constantes do Edital c da proposta, para fins de aceitação c

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no

serviço fornecido, pani que seja substituído, reparado ou corrigido,

fiscalizar o cumprimento das obrigaçõesU. l .4. Acompanhar e
da Contratada, através de

comissão sservidor cspecialmcntc designado;

pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e11.1.5. Efetuar o

fonua estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada

de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n" 14.133/2021,

assumidos pela Contratada com
11 1 6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos

terceiras, ainda que vinculados à execução do presente Ternio de Contrato, bem como por qualquer dano
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.causado a terceiros em

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as

Edital, seus anexos e sua proposta,

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

11,2.1. Efetuar a prestação dos serviços

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

perfeitas condições, conforme especificações, prazo e localem

constantes no

indicações referentes a: quantidades e itens utilizados nos serviços;

danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17

constarão as

II.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios c

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078. de 1990);
diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

a 27,

n.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados

execução do contrato; d
PHF^P.iniRA MUNICIPAL OL S.AO FHDRU IX)S CRnNTn.S

9 Av. Canaà, f02. Centro, Sào P«l»o «Jos Cnmle$
M www.taonedfodoMrfcnIes.tttagov.br
,^L^^^as,asamm8mmÊÊÊÊmmmÊ^0ÊmmÊmÊÊÊÊmBÊÊÊÊ^^^
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\ 1.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir o\i substituir, it suns expensas, no tolal ou cin parle, o objeto

do contrato cm que se verincarem vicios, dcfeiitwi ou incorrcçòes resulUiiUcs de sua execução ou de

materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar ã Contraiante. no prazo máximo de 24 (vinie c quatro) horas que antecede a data de

realização dos sciviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comproNâçào;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas â.s condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar pr^wsto para represeniá-la durante a execução do contraio;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.1.1, advertência;

12.1,2. multa;

i 2,1.3. impedimento de licitar c contratar,

12.1.4. declaração de inidoncidade para licitar ou contratar.

12.2. § r Na aplicação das sanções serão considerados:

12.2.1. a namreza e a gravidade da infração cometida;

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos dc controle.

12.3. § 2® A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

cxdusivamcnlc pcla infração administrativa de prevista no inciso ! do caput do art. 155 da Lei 14.133/21,

quando não sc justificar a imposição dc penalidade mais grave.

12.3.1. § 3“ A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital üu do contraio, não poderá scr inferior a 0,5% (cinco décimos por ccnlo) nem superior a 30% (trinta

por cento) do valor do contraio licitado ou celebrado com contratação direta c será aplicada no resptinsável

por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da l.ci 14.133/21.

PRÍ-fT nUKA MUNICIPAL 01; SAO PLORO IR)S CRI Nll-S

Ç Av CanaS, 102, Cwiífo, SáuPcdJudoüCiailcs - MA, CLP;

^ ww%v-.Mopedí<hiow:rcolci>.inii.gov.br

Diaitalizado com CamScanner



\ sAo of»o
DOS CI?ENTES

KSTAOO 1)0 MAHANIIAO
1’HKKKn UKA MUNICIPAI. IW. SÂO l»Kl)RO DOS CUKN TKS
Av.Can.iâ, s/fl. Cemm. Sfto Pctím íIí^s ('remes MA. ('i;i*‘. 65V78'(M»0

12.4 ij 4*" A síhiçAo prevista no inciso UI, do capnt do iirt. 156, da Lei I4.l33/21scrá aplicada ao

responsável pelas inlVavòes administrativas previstas nos incisos II, UI, (V, V, VI e VII do capul do art.

155. da Lei 14.133/21. quando nâo se justificar a imposição de penalidade mais grave, c impedirá o

a*sponsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo

que tiver aplicado a s;inçào, pelo prazo máximo de 3 (trcs) anos.

12.5. $ 5* A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155,

da Lei 14,133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do

caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no §

4® do art. 156, da Let 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

-Administração Pública direta e indireta dc todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos c

máximo de 6 (seis) anos.

12.6. § 5® A sanção prevista no inciso IV, do capul do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

155. da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ü, III, ÍV, V, VI e

VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista

4“ do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo dc 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos.

12.7. § 6® A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise

jurídica e observará a seguinte regra; quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência

exclusiva de secretário municipal.

12.8. § 7“ As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.9. § 8® Se a multa aplicada c as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

cvenlualmenie devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judíciaímente.

12.10. § 9® A aplicação das sanções previstas

hipótese alguma, a obrigação de r^aração integral do dano causado á Administração Pública.

12,10.1. Na aplicação da sanção prevista no inciso íí do caput do art, 156 da Lei 14.133/21, será fa^Uada

no

caput do art. 156, da Lei 14.133/21 nao exclui, emno

1'REFCrrURA MUNICIPAL OI- .sAO PF.DKO ÍXiS CKFNTES

Ç Av. Canaâ, í02, Ccniío. S3o d«s Cfcntcs -- MA. CF.P. 65'#78-CKW
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a defesa do imeressado no pra/o de 15 (qiiin/e) dias úteis, ctmtmto da data de sua intinuiçito.

12.10.:. A aplicarão das sanções previstas nos incisos III e IV do capui do «rl. I5ú da l.ci 14.13.V21

dependerA da insiauraçao de prx>cesso de responsabili/açAo. a ser condu/.idu por comissão composta de 2

(dois) ou mais scr\ idores estáveis, que avaliará fatos c circunstâncias conhecidos c intimará o licitante ou o

contratado para, m> pra/o de 15 (quiir/c) dias úteis, contado da data de inlimaçáo, apresentar defesa escrita

c especificar as provas que piclcnda produzir.

12.11. § V' Na hipóle.sc de deferimento de pedido de produção de novas prova.s ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comis.sâo, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.11.1. § 2" Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilicitas,

impeninemes, desnecessárias, protclatórias ou intempestivas.

12.12. § 3^ A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, c

será:

12.12.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo

158 da Lei 14.133/21;

12.12.2. suspensa pela celebração de acordo de Icnicncia previsto na Lei n® 12.846, de I® de agosto de

2013:

12.12.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.13. Os aios previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n®

12.846, de 1® de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuiuamente, nos mesmos autos, observados

0 rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica

previa.

12.15. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

FREFErrUR A MUNICIPAL DE SAÒ PÈDRÜ DOS CRÊNTK

9 Av. Canaà, 102, Centro. SSo Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000
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sanv-ui. inionnar c manter atuali/ados os dados relativos í^s saiu;òcs por ele iiplicadas, para

publicidade no Cadastro Nacional de lanprcsiis Iniddneas c Suspensas (Ccís) c

l-anprcsas Punidas (Cncp). mslituidos no àntbito do Poder líxccutivo ledcral.

12.1b. O atraso injustiticado na execuv'3o do contrato sujeitaM o contratado a multa de mora, nu fonria

prevista cm edital ou cm contrato. A apiicavão de multa de mora nào inH>cdirá que a Adminislnição a

cvíuvena cm compensatória c promova a extinção unilateral do contraio com a aplicação cumulada de

outras vs;mçòcs previstas na Lei 14.132/21.

12.17. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulaiivamente:

12.17.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.17.2. pagaincmo da multa;

12.17.3. transcurso do pra7.o mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de

licitar c contratar, ou de 3 (tres) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoncidade;

12.17.4. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

fins de

Cadíustro Nacional de

da

nu

12.18. A sanção pelas inírações previstas nos incisos VIH e XII do caput da art. 155 da Lei 14.133/21

condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento deexigira, como

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei

consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das

sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital,

I3.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n" 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de proce.sso administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos

previstos no art. 137 da Lei n" 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no wn. 115 da Lei n" 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISAO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

n” 14.133/2021, ecom as

13.4.1.

PHI-.fnnOKA .MUNICIPAL DL sAo PI;DKO IX>S CKLf^í^S
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13.4 2. Rcla(,‘R^ pagamciuos já cfcluuUos c ainda devidos;

13.4.3. Indcni/açÒcs c muUas.

14. ClAusula Décima quarta - vedaçòks.

14.1. É VEDADO A CONTRATADA:

14.1. l. Caucionar ou utilizar este Tenno de Contraio para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplcmento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplinado art. 124 da Lei n*’ 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n
14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as
normas c princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito 0
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §r da Lei n“
14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

ou

Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

São Pedro dos Crentes - MA, 11 de março dc 2025.
Asiiiwlo de foima dígtui
por flOMULO COSTA
ARRUDA.-02a23(K5369

ROMÜLO COSTA
ARnUDA:02e2306S369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

PREreiTURA MUNICIPAL DB SAü PEDKÜIX3S dtF-NTES

Ç Av. Canaã, 102, Centro. São Pedro dos Dciiles - MA. CEP: 65978-OüO
^ www.saaípcdTodusctcntos.ina.gov.lw
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IBUIDORA VISUAL LTDA - ME
CNPJ: 55,800.178/0001-09

SR. HELVYZ RAMALHO PEREIRA
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTIUVTADA

A  ●

ROSEILDON D«ILVA CONCEIÇÃO
CPF: 054.323.373-12

PORTARIA N*» 041/2025
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

CPF: fíê/-

CPF: 6Si-5é

I (/lí^ iOãS.1,

2 Ç' AtlfiAíi (2üi L±u.

PREFriTURA MUNICti»AL DF .SAO PBDRO IX>S CRENTÍiS
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 011 /2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°024/2025

A Prefeitura Municipal de Sõo Pedro dos Crentes - MA.
A Comissão de Licitações

PROPOSTA AJUSTADA

A empresa DISTRIBUIDORA VISUAL inscrita no CNPJ sob o
55.800.178/0001-09, através do seu representante legal Sr. Helvys Ramalho
Pereira, CPF sob o n° 608.891.893-40, vem apresentar a proposta abaixo:

QUAITE UNI MAR V.
DESCRIÇÃO V. TOTAL

NT. CA UNIT.D.M
ADESIVO REDONDO 2,5X2,5CM
COM
NÚMEROS DE 1 A 12 AO REDOR

CÍRCULO
COMO NOME ANTES EM CIMA

ADESIVO
FORA DO CIRCULO, NO MEIO DO
CIRCULO
DESENHO DE UM PRATO COM
GARFO E FACA

DO

DO

conf

ecç
R$

R$2.160,00500 UN1
4,32

ao

ADESIVO REDONDO 2,5X2,5CM
COM
NÚMEROS DE 1 A 12 AO REDOR

CÍRCULO
COMO NOME DEPOIS EM CIMA

ADESIVO
FORA DO CIRCULO, NO MEIO DO
CIRCULO
DESENHO DE GARFO E FACA
CRUZADO

DO

DO

conf
ecç

R$500 R$ 2.160,002 UN
4,32ao

ADESIVO REDONDO 2,5X2,5CM
COM
NÚMEROS DE 1 A 12 AO REDOR

CIRCULO
COMO NOME MANHÃ EM CIMA

ADESIVO
FORA DO CIRCULO, NO MEIO DO
CIRCULO
DESENHO DA SOL

DO

DO

conf
ecç

R$ RS 2.000,00500 UN3
4,00

ao

DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA
CNPJ sob 55.800.178/0001-09, R GOVERNADOR JOSE SARNEY, 01, CENTRO

CEP: 65.830-000, SAMBAÍBA - MA



I DISTRIBUIDORA gm

sua!í

(99) 98462-6567
ADESIVO REDONDO Z5XZ5CM
COM
NÚMEROS DE 1 A 12 AO REDOR

CIRCULO
COMO NOME NOITE EM CIMA DO
ADESIVO
FORA DO CIRCULO, NO MEIO DO
CIRCULO
DESENHO DA LUA

DO conf
ecç

R$
R$ 2.000,005004 UN

4,00ão

ADESIVO REDONDO 2,5X2,5CM
COM
NÚMEROS DE 1 A 12 AO REDOR

CIRCULO
COMO NOME TARDE EM CIMA

ADESIVO
FORA DO CIRCULO, NO MEIO DO
CIRCULO
DESENHO DO SOL SE PONDO

DO

DO

conf
ecç

R$500 R$2.160,00UN5
4,32ão

ATESTADO MEDICO 1 VIA 100
FOLHAS
14X20CM

conf

ecç
R$

R$ 1.800,00150 UN6
12,00

ao

CORDÃO PARA CRACHÁ EM
POLIÉSTER
ACETINADO COM PRENDEDOR
JACARÉ

conf

ecç
R$

R$ 1.000,00100 UN15 10,00
ao

2X80CM
CRACHÁ EM PAPEL CARTÃO
PERSONALÍSADO PARA EVENTOS
COM
CORDÃO DE POLIPROPILENO
2,5MM
14,5X 11 CM

conf
ecç

R$
R$5.160,002.400 UNló

2,15ao

conf
ecç

R$
R$ 300,0020 BL18

15,00
DAM 3 VIAS 50 FOLHAS 21X10CM ao

conf
ecç

FICHA DE REG. AT. GEST.
SISPRENATAL 1 VIA
100 FOLHAS 21X30CM

R$
R$ 1.001,2040 BL31 25,03

ao
confFICHA DE VISITA DOMICILIAR

DOACS
100 FOLHAS 21X30CM

VIA1 R$
R$511,4020 BL33 ecç 25,57

ao
conf
ecç

R$
R$ 4.468,00200 BL34

22,34
FICHA E-SUS 1 VIA 100 FOLHAS A4 ao

DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA
CNPJ sob n** 55.800.178/0001-09, R GOVERNADOR JOSE SARNEY, 01. CENTRO

CEP: 65.830-000, SAMBAÍBA - MA



DISTRIBUIDORã ̂

Visual
(99) 98462-6567

conf

ecç
R$5.000 R$ 5.550,0035 UN
IJl

FOLDERS DL 10X20CM 6 PAGINAS QO

FORMULÁRIO APAC 2 VIA 100 conf

ecç
R$

R$ 304,0036 10FOLHAS
21X30CM

BL
30,46

ao

conf

ecç
R$FORMULÁRIO TFD 1 VIA 100

FOLHAS 21X30CM
37 10 R$ 304,60BL

30,46
ao

conf

ecç

M S HIPERDIA CADASTRO 2 VIAS
FOLHAS100

R$38 10 R$ 304,60BL
30,46

21X30CM ao

conf

ecç

M  S HIPERDIA FICHA
ACOMPANHAMENTO

VIAS 100 FOLHAS 21X30CM

2 R$1039 BL R$ 304,60
30,46

ao

conf

ecç
R$1.000 R$ 1.270,0040 UN
1,27

PAPEL CARTAO HIPER DIA ao

PLANILHA CASOS DIARRÉIA 1 VIA
FOLHAS100

conf

ecç
R$

R$ 304,601041 BL
30,46

21X20CM ao

PLANILHA MENSAL DISTRIBUIÇÃO
INSUMOS

PREVENÇÃO 1 VIA 100 FOLHAS
21X30CM

conf

ecç
R$10 R$ 257,0042 BL

25,70
ao

conf

ecç
PRESCRIÇÃO MEDICA 1 VIA 100
FOLHAS
21X30CM

R$
R$9.850,5045043 BL

21,89
ao

conf

ecç

CONTROLEPROGRAMA
TUBERCULOSE
VIAS lOOFOLHAS 21X30CM

R$10 R$ 307,4044 2 BL
30,74

ao

PROGRAMA DE HIPERTENSÃO E
DIABETES 1

VIA 100 FOLHAS 21X30CM

conf

ecç
R$10 R$ 307,4045 BL

30,74
ao

PRONTUÁRIO RNEDiCO 1 VIA 100
FOLHAS
21X30CM

conf

ecç
R$10 R$ 289,9046 BL

28,99
ao

conf

ecç

RECEITUARIO 1 VIA B 100 FOLHAS
CONTROLE
ESPECIAL

R$
R$ 707,0047 50 BL

14,14
ao

conf

ecç
R$R$1.00048 RECEITUARIO 1 VIA 100 FOLHAS

15X21 CM
BL

11,35 11.350,00
ao

DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA

CNPJ sob n° 55.800.178/0001-09, R GOVERNADOR JOSE SARNEY, 01, CENTRO
CEP: 65.830-000, SAMBAÍBA - MA



distribuidora ̂

Visual\

(99) 98462 6567
RECEITUARIO 1 VIA C 100 FOLHAS
CONTROLE
ESPECIAL

conf

ecç
R$49 50 BL R$ 824,5016,49ao

REQUISIÇÃO
CITOPATOLÓGICO
100 FOLHAS 15X21 CM

EXAME conf

ecç
R$50 20 R$ 322,00VIA BL

16,10õo
SISTEMA VIG. AUMENTAR E
NUTRICIONAL
SiSVAN - 2 VIASlOO FOLHAS
21X30CM

conf
R$1051 R$ 257,00BL ecç 25,70ao

SOLICITAÇÃO DE EXAMES 1 VIA
FOLHAS100

conf
ecç

R$52 400 R$5.196,00BL
12,99

15X21 CM ao
VACINA OBRIGATÓRIA 1 ANO DE
VIDA
PAPEL CARTÃO lóXlOCM

EM
conf
ecç

R$53 46 R$ 1.173,00BL
25,50ào

sessenta e três mil, novecentos e cinco reais e
trinta centavos

R$
63.905,30

1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE
OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS,
TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRÍOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM
TRANSPORTE Ê ACONDICiONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS
ADEQUADAS.

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3. RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO; HELVYS RAMALHO PEREIRA,
PROPRIETÁRIO, CPFSOB N° 608.891.893-40.

05 de Março de 2025, Sambaíba - MA.

HELVYS RAMALHO PEREIRA
PROPRIETÁRIO

CPF: 608.891.893-40

DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA
CNPJ sob 55.800.178/0001-09, R GOVERNADOR JOSE SARNEY. 01, CENTRO

CEP: 65.830-000, SAMBAÍBA - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.° 041/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe de designação, e

providências...

dá outras

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições

legais...

7

RESOLVE:

Art. 1“ - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA

CONCEIÇÃO, em cargo de comissão de Coordenador de

Vigilância Sanitária, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde
subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA, portador(a) do

CPF sob 0 n° 054.323.373-72 e do RG de n° 263518720038

SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal
de Saúde.

na

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor em 06 de janeiro 2025

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 de janeiro de 2025.
ROMULO COSTA A»»)n»dt.defom>j

ARRUDA:028230 i

65369 AmuDA«]S3M»5349

Romulo Cósta Arruda

Prefeito Municipal

Av. Canaâ n® s/n, Centro - Sâo Pedro dos Crentes  - MA. Fone (0xx99)3604-1016
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CEP 65.665-000. para a posse do 19 suplência de vereador do
partido União Brasil - UNIÃO da coligação UNIDOS POR SÃO JOÃO
DOS PATOS! COMPROMISSO E TRABALHO, o Sr. IGOR HOLANDA DOS

SANTOS, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, natural de São joâo dos
Patos - MA. nascido aos 14 dia do mês de abril de 1996, filho Benedito
Carvalho dos Santos Filho e de Valdirene de Sousa Holanda, portador da
Carteira de Identidade RG n° 042972742011-0 SSP-MA e inscrito no
CPF/MF n® Q60.504.423-63, residente na Rua Viriato Correia, n« 603,

bairro Acudinho, São Joâo dos Patos - MA, CEP n* 65.665-000, foi
chamado para fazer a entrega do diploma e declaração de bens do
empossado ao Secretário e assinar o Termo de Posse, que passam a
fazer parte dos registros desta Ata. Deu-se então  o início da posse do
Vereador suplente eleito, com a prestação do Compromisso do
Exercício do Mandato, declarando todos em uma só voz: "PROMETO
CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A CONSTITUIÇÃO DO
ESTADO, A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E AS EMANADAS DESTE
PODER, DESEMPENHAR COM LEALDADE O MANDATO QUE ME
FOI CONFIADO E TRABALHAR PELO PROGRESSO DO MUNICÍPIO E

BEM ESTAR DO SEU POVO”. Em seguida, o Vereador confirmou o j Municipal de Saúde
compromisso declarando; "ASSIM O PROMETO". Ato contínuo, a
Presidente em exercício declarou empossado o Vereador para o
quadriénio 2025/2028. Nada mais havendo a ser tratado, o Senhor
Presidente encerrou a presente.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de São João dos Patos,

Maranhão, em 06 de janeiro de 2025.

PORTARIA N.9

Dispõe de designação,

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR

Art. 29 - Esta Port

PREFEGabinete do

 041/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

 e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37-. inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

 o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em

cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária. Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador(a) do CPF sob o n« 054.323.373-72 e do RG de n<»
263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

aria entra em vigor em 06 de janeiro 2025
independentemente da Sua publicação.

Registre-se. Pubtique-se. Intime-se. Cumpra-se.

ITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES. Estado do Maranhão, aos 07 de janeiro de 2025.

FERNANDO SOARES DE SOUZA
CPF NS 055,731.453-47 Romulo Costa Atruda

Prefeito Municipal
IGOR HOUNDA DOS SANTOS
CPF N9 060.504.423-63

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: d8ccl69a277543e4B86bb7618dda738e

Publicado pon LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identificador: 55465a4dcc4b5557b0d80477fl783bla
PORTARIA N.9 042/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Le.

orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 001/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 157/2024 - LEI 14.133/2021
DISPENSA ÊLETRÒNICA: DIA 13/09/2024. das 08h30min às 14h30min
horas (horário de Brasíiia/DF)

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.portaldecompraspublicas.com.br ̂
O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, por intermédio da
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, por meio do Agente de Contratação
designado peto Decreto Municipal n® 26/2023, torna público, para
conhecimento dos interessados, que se encontra aberto procedimento
de contratação direta, na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, com
disputa de lances, por meio da internet, através do PORTAL DE

sitedisponívelPÚBLICAS noCOMPRAS

Art. 19 - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial H. Lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social, poftador(a) do CPF sob o n
666.787.063-15 e do RG de n® 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.de

- - Esta Portaria entra em vigor em 06 de janeiro 2025,.

www.portaldecompraspublicas.com,br. tipo MENOR PREÇO POR ITEM.
objetivando a Contratação de empresa para o fornecimento de Carga
de Gás Oxigênio Medicinai, visando atender às necessidades do
Hospital Municipal Amânclo Coutlnho do município de São Pedro dos
Crentes - MA, para o exercício financeiro de 2025, cujos quantitativos,
especificações e demais condições encontram-se detalhados no Termo
de Referência, nos termos da Lei n“ 14.133. de 01 de abril de 2021,

regulamentada pelo Decreto Municipal n* 006/2024,  o qual sera
processado e julgado segundo as condições, prazos  e exigências
estabelecidas no Termo de Referência respectivo e seus anexos. São
Pedro dos Crentes - MA, 07 de janeiro de 2025. Semaias da Silva
Morais. Agente de Contratação.

Art. 29

independentemente da sua publicação.

Regístre-se. Publlque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SAWTOS CARDOSO

Código identificador. 878c9acb92cefccd3df8883426cAf6fa

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código Identificador: 48e6f4aB26cb4aS63575cc6a413ef3ea PORTARIA N.fi 043/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025
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empresa para fornecimento de serviços gráficos, para atender as
necessidades das secretarias do município São Pedro dos Crentes - MA,
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 07/03/2025. PRAZO DE
VIGÊNCIA: 11 de março a 31 de dezembro de 2025. São Pedro dos
Crentes - MA, 19 de março de 2025. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO Ns 223/2025

EXTRATO DE CONTRATO Na 223/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N«
011/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 024/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ na
01,577.844/0001-62. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA - ME,
CNPJ: 55.800.178/0001-09. Valor R$ 2.150,00 (dois mil, cento e
cinquenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
de serviços gráficos, para atender as necessidades das secretarias do
município São Pedro dos Crentes ● MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®
14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 07/03/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 11 de março a 31
de dezembro de 2025. São Pedro dos Crentes - MA, 19 de março de
2025. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 3ff46286d96cb60b43a2dl491blc91b7

EXTRATO DE CONTRATO N2 227/2025

EXTRATO DE CONTRATO Na 227/2025. PREGÃO ELETRÔNICO No
011/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 024/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: GRÁFICA FÊNIX LTDA - EPP, CNPJ:
53.923.548/0001-70. Valor R$ 5.708,70 (cinco mil, setecentos e oito
reais e setenta centavos). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de serviços gráficos, para atender as necessidades das
secretarias do município São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n« 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 07/03/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 11 de março a 31
de dezembro de 2025. São Pedro dos Crentes - MA, 19 de março de
2025. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: ffcbflle4d44f86f0c52cfe9b7058cab

EXTRATO DE CONTRATO NS 224/2025

EXTRATO DE CONTRATO N2 224/2025. PREGÃO ELETRÔNICO Ne
011/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 024/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ne
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA - ME,
CNPJ: 55,800.178/0001-09. Valor R$ 59.595,30 (cinquenta e nove mil.
quinhentos e noventa e cinco reais e trinta centavos). OBJETO;
Contratação de empresa para fornecimento de serviços gráficos, para
atender as necessidades das secretarias do município São Pedro dos
Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 07/03/2025. PRAZO
DE VIGÊNCIA: 11 de março a 31 de dezembro de 2025. São Pedro dos
Crentes - MA, 19 de março de 2025. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 5a87al25cb71adbe948d8b54f743e38a

EXTRATO DE CONTRATO NS 228/2025

EXTRATO DE CONTRATO NO 228/2025. PREGÃO ELETRÔNICO NS
011/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 024/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: GRÁFICA FÊNIX LTDA - EPP. CNPJ:
53.923.548/0001-70. Valor R$ 5.325,80 (cinco mil, trezentos e vinte e
cinco reais e oitenta centavos), OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de serviços gráficos, para atender as necessidades das
secretarias do município São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei no 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 07/03/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA; 11 de março a 31
de dezembro de 2025. São Pedro dos Crentes - MA. 19 de março de
2025. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Pubiicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 457231697189de018e9f830cc2f9fec3

EXTRATO DE CONTRATO NS 225/2025

EXTRATO DE CONTRATO N2 225/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N9
011/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 024/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA - ME,
CNPJ; 55.800.178/0001-09. Valor R$ 645,00 (seiscentos e quarenta e
cinco reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
serviços gráficos, para atender as necessidades das secretarias do
município São Pedro dos Crentes - MA, FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^
14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 07/03/2025, PRAZO DE VIGÊNCIA: 11 de março a 31
de dezembro de 2025. São Pedro dos Crentes - MA, 19 de março de
2025. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: ecl57642f393cb3fbe37d3a7ef2ce233

EXTRATO DE CONTRATO NS 229/2025

EXTRATO DE CONTRATO N® 229/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N^
011/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 024/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: GRÁFICA FÊNIX LTDA - EPP, CNPJ:
53.923.548/0001-70. Valor R$ 675,80 (seiscentos e setenta e cinco
reais e oitenta centavos). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de serviços gráficos, para atender as necessidades das
secretarias do município São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei ns 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 07/03/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 11 de março a 31
de dezembro de 2025, São Pedro dos Crentes - MA, 19 de março de
2025. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 94b599aS6028cdd67f760cla91861b0d

EXTRATO DE CONTRATO N9 226/2025

EXTRATO DE CONTRATO N^ 226/2025, PREGÃO ELETRÔNICO N^
011/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 024/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: GRÁFICA FÊNIX LTDA - EPP, CNPJ:
53.923.548/0001-70. Valor R$ 9.843,80 (nove mil. oitocentos e
quarenta e três reais e oitenta centavos). OBJETO: Contratação de

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 02705dbe9cl8123483fa66e31c384ba9
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